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l) sete FCE 1.05;
m) cinco FCE 1.02;
n) duas FCE 1.01;
o) duas FCE 2.05;
p) cinco FCE 2.02; e
q) uma FCE 3.02.
Art. 3º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV:
I - em CCE: cargos em comissão do Grupo-DAS; e
II - em FCE:
a) cargos em comissão do Grupo-DAS;
b) FCPE; e
c) FG.
Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança

que deixam de existir na Estrutura Regimental do JBRJ por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional
do Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na

Estrutura Regimental do JBRJ.
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 8.841, de 25 de agosto de 2016.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 10 de outubro de 2022.
Brasília, 15 de setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Joaquim Alvaro Pereira Leite

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO - JBRJ

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ,
autarquia federal criada pela Lei nº 10.316, de 6 de dezembro de 2001, vinculado ao
Ministério do Meio Ambiente, com sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, tem como finalidade:

I - promover, realizar e divulgar o ensino e as pesquisas técnico-científicas sobre os
recursos florísticos do País, com vistas ao conhecimento e à conservação da biodiversidade; e

II - manter as coleções científicas sob sua responsabilidade.
Art. 2º Compete ao JBRJ, em consonância com as diretrizes das políticas nacionais

de meio ambiente fixadas pelo Ministério do Meio Ambiente:
I - subsidiar o Ministério do Meio Ambiente na elaboração da Política

Nacional de Biodiversidade e de Acesso a Recursos Genéticos;
II - criar e manter programas de apoio à implantação, à estruturação e ao

desenvolvimento de jardins botânicos, nos âmbitos federal, estadual e municipal;
III - manter a operacionalização e o controle do Sistema Nacional de

Registro de Jardins Botânicos;
IV - desenvolver e difundir programas de pesquisa científica, com vistas à

conservação da flora nacional, e estimular o desenvolvimento tecnológico das
atividades de interesse da botânica e de áreas correlatas;

V - manter e ampliar coleções nacionais de referência, representativas da
flora nativa e exótica, em estruturas adequadas, carpoteca, xiloteca, herbário, e
coleção de plantas vivas;

VI - manter e ampliar o acervo bibliográfico, especializado na área da
botânica, do meio ambiente e de áreas afins;

VII - estimular e manter programas de formação e capacitação de recursos
humanos nos campos da botânica, da ecologia, da educação ambiental e da gestão de jardins
botânicos;

VIII - manter banco de germoplasma e promover a divulgação anual do
index seminum no Diário Oficial da União;

IX - manter unidades associadas representativas dos diversos ecossistemas
brasileiros; e

X - analisar propostas e firmar acordos e convênios internacionais, com
vistas à cooperação no campo das atividades de pesquisa e acompanhar a sua
execução, ouvido o Ministério do Meio Ambiente.

Art. 3º O JBRJ atuará em articulação com os órgãos e as entidades da
administração pública federal, direta e indireta, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, para a consecução
de seus objetivos, em consonância com as diretrizes das políticas nacionais de meio ambiente
estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4º O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ
tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do JBRJ:
a) Gabinete; e
b) Assessoria de Assuntos Institucionais;
II - órgãos seccionais:
a) Procuradoria Federal;
b) Auditoria Interna; e
c) Diretoria de Administração e Finanças; e
III - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Pesquisa Científica;
b) Diretoria de Operações; e
c) Escola Nacional de Botânica Tropical.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 5º O JBRJ é dirigido por seu Presidente e quatro Diretores.
§ 1º O Presidente do JBRJ e os seus Diretores serão indicados pelo Ministro

de Estado do Meio Ambiente e nomeados na forma estabelecida na legislação.
§ 2º Os cargos em comissão de Diretor serão providos, preferencialmente,

por servidores do Quadro de Pessoal do JBRJ, com qualificação e formação profissional
compatíveis com o cargo a ser exercido.

Art. 6º O Presidente do JBRJ será substituído, em seus impedimentos, por um dos
Diretores, por ele designado, após anuência prévia do Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 7º As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as
funções de confiança integrantes da Estrutura Regimental do JBRJ serão realizadas na
forma estabelecida na legislação.

§ 1º O Procurador-Chefe da Procuradoria Federal será indicado pelo
Advogado-Geral da União, na forma estabelecida no § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480,
de 2 de julho de 2002.

§ 2º O Auditor-Chefe será nomeado e exonerado na forma estabelecida no
§ 5º do art. 15 do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos seccionais

Art. 8º À Procuradoria Federal junto ao JBRJ, órgão de execução da Procuradoria-
Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o JBRJ, observadas as normas
estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do JBRJ, quando sob a
responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos no âmbito
do JBRJ e aplicar, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades do JBRJ, para a inscrição em dívida ativa e respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos emanados dos
Poderes Públicos, sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-
Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral
Federal, conforme o caso, pedido de apuração de falta funcional praticada por seus
membros.

Art. 9º À Auditoria Interna compete:
I - desempenhar as atividades de auditoria interna do JBRJ;
II - orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os resultados quanto à legalidade, à

eficiência, à eficácia e à efetividade da gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial
e de recursos humanos do JBRJ;

III - promover e estimular as práticas de auditoria voltadas às orientações
técnicas e gerenciais de natureza preventiva e corretiva, com vistas à adequada
aplicação dos instrumentos normativos, administrativos e legais;

IV - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual do JBRJ
e as tomadas de contas especiais;

V - auxiliar os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo federal e do Tribunal de Contas da União no cumprimento de
recomendações e determinações; e

VI - analisar a pertinência de denúncias relativas à atuação dos dirigentes
e dos servidores do JBRJ, e promover a instauração de sindicâncias e processos
administrativos disciplinares.

Art. 10. À Diretoria de Administração e Finanças compete:
I - planejar e gerenciar, no âmbito do JBRJ, a execução das atividades relacionadas

com os Sistemas de:
a) Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp;
b) Administração Financeira Federal;
c) Contabilidade Federal;
d) Gestão de Documentos de Arquivo - Siga;
e) Organização e Inovação Institucional do Governo Federal -Siorg;
f) Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;
g) Planejamento e de Orçamento Federal; e
h) Serviços Gerais - Sisg; e
II - promover e coordenar:
a) a elaboração do plano plurianual e da proposta orçamentária do JBRJ;
b) a arrecadação das receitas do JBRJ;
c) a implementação das atividades de organização e modernização administrativa;
d) os serviços de manutenção e conservação, obras e restauração patrimonial; e
e) a segurança patrimonial.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 11. À Diretoria de Pesquisa Científica compete planejar, promover, coordenar,
acompanhar e avaliar a execução das atividades de pesquisas científicas de interesse do JBRJ
e, especificamente:

I - coordenar a revisão periódica da lista de espécies da flora brasileira ameaçadas
de extinção;

II - elaborar planos de ação orientados para a conservação e a recuperação
de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

III - coordenar a implementação de ações de conservação ex situ de
espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

IV - realizar inventários em áreas prioritárias para conservação;
V - coordenar a elaboração e a revisão periódica do catálogo de espécies

da flora brasileira;
VI - elaborar e implementar a política de dados científicos do JBRJ e

estabelecer os critérios e as normas para o acesso às bases de dados;
VII - orientar e coordenar as atividades da rede laboratorial de pesquisas

científicas na sua área de atuação;
VIII - promover, implementar e coordenar as atividades de pesquisas

relativas à conservação in situ e ex situ da flora brasileira;
IX - realizar a identificação taxonômica da coleção viva do JBRJ;
X - orientar a execução de projetos e de atividades referentes à publicação

científica, à atualização, à ampliação, à organização e à disseminação de documentação
e de material audiovisual;

XI - coordenar as coleções científicas relativas ao herbário, ao banco de
germoplasma, ao banco de DNA, à xiloteca, à carpoteca e aos acervos
bibliográficos;

XII - prestar subsídios para o atendimento de demandas do Ministério do
Meio Ambiente relativas à elaboração e à implementação da Política Nacional de
Biodiversidade e de Acesso a Recursos Genéticos;

XIII - criar e manter programas de apoio à implantação, à estruturação e ao
desenvolvimento de jardins botânicos, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal; e

XIV - editar periódico científico e indexá-lo nas principais bases
indexadoras.

Art. 12. À Diretoria de Operações compete planejar, promover, acompanhar,
avaliar e supervisionar as atividades do JBRJ referentes:

I - às áreas de visitação e de potencial turístico;
II - ao manejo e à conservação das coleções vivas, inclusive o arboreto e

todas as suas atividades correlatas;
III - à promoção e à coordenação de programas, projetos e atividades com

vistas à integração do patrimônio histórico e natural;
IV - à preservação dos bens tombados e do patrimônio cultural sob responsabilidade

do JBRJ; e
V - à manutenção e à ampliação dos acervos institucionais sob a guarda do JBRJ.
Art. 13. À Escola Nacional de Botânica Tropical compete planejar, coordenar,

supervisionar, promover e avaliar atividades de educação, de disseminação do conhecimento
científico e de responsabilidade socioambiental, nos campos da botânica, da ecologia, da
educação ambiental e da gestão de jardins botânicos, em articulação com os demais órgãos
do JBRJ, e, especificamente:

I - subsidiar e formular propostas de políticas e de diretrizes para o desenvolvimento
de suas competências, em conformidade com a política do JBRJ para formação de pessoas;

II - propor, promover, acompanhar e avaliar os programas de pós-graduação
stricto sensu e lato sensu no âmbito de sua competência;

III - propor, promover, acompanhar e avaliar atividades de educação não
formal, de extensão acadêmica, técnica, cultural ou artística, e de educação
ambiental;

IV - pesquisar, produzir e disponibilizar conteúdos de disseminação científica
por meio de material impresso e audiovisual, de mídias digitais e para programas para
educação a distância; e
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l) sete FCE 1.05;
m) cinco FCE 1.02;
n) duas FCE 1.01;
o) duas FCE 2.05;
p) cinco FCE 2.02; e
q) uma FCE 3.02.
Art. 3º Ficam transformados, nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº

14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo IV:
I - em CCE: cargos em comissão do Grupo-DAS; e
II - em FCE:
a) cargos em comissão do Grupo-DAS;
b) FCPE; e
c) FG.
Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de confiança

que deixam de existir na Estrutura Regimental do JBRJ por força deste Decreto ficam
automaticamente exonerados ou dispensados.

Art. 5º Aplica-se o disposto nos art. 14 e art. 15 do Decreto nº 9.739, de 28 de março
de 2019, e nos art. 11 a art. 14 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, quanto:

I - ao registro de dados no Sistema de Organização e Inovação Institucional
do Governo Federal - Siorg;

II - aos prazos para apostilamentos;
III - ao regimento interno;
IV - à permuta entre CCE e FCE;
V - ao registro das alterações por ato inferior a decreto; e
VI - à realocação de cargos em comissão e funções de confiança na

Estrutura Regimental do JBRJ.
Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 8.841, de 25 de agosto de 2016.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 10 de outubro de 2022.
Brasília, 15 de setembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Joaquim Alvaro Pereira Leite

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO
DO RIO DE JANEIRO - JBRJ

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ,
autarquia federal criada pela Lei nº 10.316, de 6 de dezembro de 2001, vinculado ao
Ministério do Meio Ambiente, com sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, tem como finalidade:

I - promover, realizar e divulgar o ensino e as pesquisas técnico-científicas sobre os
recursos florísticos do País, com vistas ao conhecimento e à conservação da biodiversidade; e

II - manter as coleções científicas sob sua responsabilidade.
Art. 2º Compete ao JBRJ, em consonância com as diretrizes das políticas nacionais

de meio ambiente fixadas pelo Ministério do Meio Ambiente:
I - subsidiar o Ministério do Meio Ambiente na elaboração da Política

Nacional de Biodiversidade e de Acesso a Recursos Genéticos;
II - criar e manter programas de apoio à implantação, à estruturação e ao

desenvolvimento de jardins botânicos, nos âmbitos federal, estadual e municipal;
III - manter a operacionalização e o controle do Sistema Nacional de

Registro de Jardins Botânicos;
IV - desenvolver e difundir programas de pesquisa científica, com vistas à

conservação da flora nacional, e estimular o desenvolvimento tecnológico das
atividades de interesse da botânica e de áreas correlatas;

V - manter e ampliar coleções nacionais de referência, representativas da
flora nativa e exótica, em estruturas adequadas, carpoteca, xiloteca, herbário, e
coleção de plantas vivas;

VI - manter e ampliar o acervo bibliográfico, especializado na área da
botânica, do meio ambiente e de áreas afins;

VII - estimular e manter programas de formação e capacitação de recursos
humanos nos campos da botânica, da ecologia, da educação ambiental e da gestão de jardins
botânicos;

VIII - manter banco de germoplasma e promover a divulgação anual do
index seminum no Diário Oficial da União;

IX - manter unidades associadas representativas dos diversos ecossistemas
brasileiros; e

X - analisar propostas e firmar acordos e convênios internacionais, com
vistas à cooperação no campo das atividades de pesquisa e acompanhar a sua
execução, ouvido o Ministério do Meio Ambiente.

Art. 3º O JBRJ atuará em articulação com os órgãos e as entidades da
administração pública federal, direta e indireta, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, para a consecução
de seus objetivos, em consonância com as diretrizes das políticas nacionais de meio ambiente
estabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 4º O Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro - JBRJ
tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente do JBRJ:
a) Gabinete; e
b) Assessoria de Assuntos Institucionais;
II - órgãos seccionais:
a) Procuradoria Federal;
b) Auditoria Interna; e
c) Diretoria de Administração e Finanças; e
III - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Pesquisa Científica;
b) Diretoria de Operações; e
c) Escola Nacional de Botânica Tropical.

CAPÍTULO III
DA DIREÇÃO E DA NOMEAÇÃO

Art. 5º O JBRJ é dirigido por seu Presidente e quatro Diretores.
§ 1º O Presidente do JBRJ e os seus Diretores serão indicados pelo Ministro

de Estado do Meio Ambiente e nomeados na forma estabelecida na legislação.
§ 2º Os cargos em comissão de Diretor serão providos, preferencialmente,

por servidores do Quadro de Pessoal do JBRJ, com qualificação e formação profissional
compatíveis com o cargo a ser exercido.

Art. 6º O Presidente do JBRJ será substituído, em seus impedimentos, por um dos
Diretores, por ele designado, após anuência prévia do Ministro de Estado do Meio Ambiente.

Art. 7º As nomeações para os cargos em comissão e as designações para as
funções de confiança integrantes da Estrutura Regimental do JBRJ serão realizadas na
forma estabelecida na legislação.

§ 1º O Procurador-Chefe da Procuradoria Federal será indicado pelo
Advogado-Geral da União, na forma estabelecida no § 3º do art. 12 da Lei nº 10.480,
de 2 de julho de 2002.

§ 2º O Auditor-Chefe será nomeado e exonerado na forma estabelecida no
§ 5º do art. 15 do Decreto nº 3.591, de 6 de setembro de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos seccionais

Art. 8º À Procuradoria Federal junto ao JBRJ, órgão de execução da Procuradoria-
Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente o JBRJ, observadas as normas
estabelecidas pela Procuradoria-Geral Federal;

II - orientar a execução da representação judicial do JBRJ, quando sob a
responsabilidade dos demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal;

III - exercer as atividades de consultoria e de assessoramento jurídicos no âmbito
do JBRJ e aplicar, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993;

IV - auxiliar os demais órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal na
apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades do JBRJ, para a inscrição em dívida ativa e respectiva cobrança;

V - zelar pela observância da Constituição, das leis e dos atos emanados dos
Poderes Públicos, sob a orientação normativa da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-
Geral Federal; e

VI - encaminhar à Advocacia-Geral da União ou à Procuradoria-Geral
Federal, conforme o caso, pedido de apuração de falta funcional praticada por seus
membros.

Art. 9º À Auditoria Interna compete:
I - desempenhar as atividades de auditoria interna do JBRJ;
II - orientar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os resultados quanto à legalidade, à

eficiência, à eficácia e à efetividade da gestão orçamentária, financeira, contábil, patrimonial
e de recursos humanos do JBRJ;

III - promover e estimular as práticas de auditoria voltadas às orientações
técnicas e gerenciais de natureza preventiva e corretiva, com vistas à adequada
aplicação dos instrumentos normativos, administrativos e legais;

IV - examinar e emitir parecer sobre a prestação de contas anual do JBRJ
e as tomadas de contas especiais;

V - auxiliar os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo federal e do Tribunal de Contas da União no cumprimento de
recomendações e determinações; e

VI - analisar a pertinência de denúncias relativas à atuação dos dirigentes
e dos servidores do JBRJ, e promover a instauração de sindicâncias e processos
administrativos disciplinares.

Art. 10. À Diretoria de Administração e Finanças compete:
I - planejar e gerenciar, no âmbito do JBRJ, a execução das atividades relacionadas

com os Sistemas de:
a) Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - Sisp;
b) Administração Financeira Federal;
c) Contabilidade Federal;
d) Gestão de Documentos de Arquivo - Siga;
e) Organização e Inovação Institucional do Governo Federal -Siorg;
f) Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec;
g) Planejamento e de Orçamento Federal; e
h) Serviços Gerais - Sisg; e
II - promover e coordenar:
a) a elaboração do plano plurianual e da proposta orçamentária do JBRJ;
b) a arrecadação das receitas do JBRJ;
c) a implementação das atividades de organização e modernização administrativa;
d) os serviços de manutenção e conservação, obras e restauração patrimonial; e
e) a segurança patrimonial.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Art. 11. À Diretoria de Pesquisa Científica compete planejar, promover, coordenar,
acompanhar e avaliar a execução das atividades de pesquisas científicas de interesse do JBRJ
e, especificamente:

I - coordenar a revisão periódica da lista de espécies da flora brasileira ameaçadas
de extinção;

II - elaborar planos de ação orientados para a conservação e a recuperação
de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

III - coordenar a implementação de ações de conservação ex situ de
espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

IV - realizar inventários em áreas prioritárias para conservação;
V - coordenar a elaboração e a revisão periódica do catálogo de espécies

da flora brasileira;
VI - elaborar e implementar a política de dados científicos do JBRJ e

estabelecer os critérios e as normas para o acesso às bases de dados;
VII - orientar e coordenar as atividades da rede laboratorial de pesquisas

científicas na sua área de atuação;
VIII - promover, implementar e coordenar as atividades de pesquisas

relativas à conservação in situ e ex situ da flora brasileira;
IX - realizar a identificação taxonômica da coleção viva do JBRJ;
X - orientar a execução de projetos e de atividades referentes à publicação

científica, à atualização, à ampliação, à organização e à disseminação de documentação
e de material audiovisual;

XI - coordenar as coleções científicas relativas ao herbário, ao banco de
germoplasma, ao banco de DNA, à xiloteca, à carpoteca e aos acervos
bibliográficos;

XII - prestar subsídios para o atendimento de demandas do Ministério do
Meio Ambiente relativas à elaboração e à implementação da Política Nacional de
Biodiversidade e de Acesso a Recursos Genéticos;

XIII - criar e manter programas de apoio à implantação, à estruturação e ao
desenvolvimento de jardins botânicos, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal; e

XIV - editar periódico científico e indexá-lo nas principais bases
indexadoras.

Art. 12. À Diretoria de Operações compete planejar, promover, acompanhar,
avaliar e supervisionar as atividades do JBRJ referentes:

I - às áreas de visitação e de potencial turístico;
II - ao manejo e à conservação das coleções vivas, inclusive o arboreto e

todas as suas atividades correlatas;
III - à promoção e à coordenação de programas, projetos e atividades com

vistas à integração do patrimônio histórico e natural;
IV - à preservação dos bens tombados e do patrimônio cultural sob responsabilidade

do JBRJ; e
V - à manutenção e à ampliação dos acervos institucionais sob a guarda do JBRJ.
Art. 13. À Escola Nacional de Botânica Tropical compete planejar, coordenar,

supervisionar, promover e avaliar atividades de educação, de disseminação do conhecimento
científico e de responsabilidade socioambiental, nos campos da botânica, da ecologia, da
educação ambiental e da gestão de jardins botânicos, em articulação com os demais órgãos
do JBRJ, e, especificamente:

I - subsidiar e formular propostas de políticas e de diretrizes para o desenvolvimento
de suas competências, em conformidade com a política do JBRJ para formação de pessoas;

II - propor, promover, acompanhar e avaliar os programas de pós-graduação
stricto sensu e lato sensu no âmbito de sua competência;

III - propor, promover, acompanhar e avaliar atividades de educação não
formal, de extensão acadêmica, técnica, cultural ou artística, e de educação
ambiental;

IV - pesquisar, produzir e disponibilizar conteúdos de disseminação científica
por meio de material impresso e audiovisual, de mídias digitais e para programas para
educação a distância; e
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V - propor, promover, acompanhar a execução e avaliar acordos e convênios
em matéria de cooperação em atividades educacionais com órgãos e entidades,
nacionais e internacionais.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Presidente

Art. 14. Ao Presidente do JBRJ incumbe:
I - planejar, dirigir, coordenar, controlar, orientar, acompanhar e avaliar as

atividades do JBRJ;
II - firmar e rescindir contratos, convênios, acordos e ajustes e ordenar despesas;
III - editar atos normativos e zelar pelo seu fiel cumprimento; e
IV - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de inexigibilidade das

licitações, nas hipóteses previstas em lei.

Seção II
Dos demais dirigentes

Art. 15. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-Chefe, ao
Auditor-Chefe, ao Chefe de Assessoria e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir,
coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades das suas unidades
e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do JBR J.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO -
JBRJ:
. U N I DA D E CARGO/

FUNÇÃO Nº
D E N O M I N AÇ ÃO

C A R G O / F U N Ç ÃO
C C E / FC E

. 1 Presidente CCE 1.17

.

. GABINETE 1 Chefe de Gabinete CCE 1.13

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

. Setor 1 Chefe FCE 1.02

.

. ASSESSORIA DE ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

1 Chefe de
Assessoria

CCE 1.13

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

.

. PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe CCE 1.13

.

. AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe CCE 1.13

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 3 Chefe FCE 1.07

. Serviço 2 Chefe CCE 1.06

. Serviço 1 Chefe CCE 1.05

. Serviço 2 Chefe FCE 1.05

. 2 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DIRETORIA DE PESQUISA CIENTÍFICA 1 Diretor CCE 1.15

. Centro Nacional de Conservação da
Flora

1 Coordenador-Geral CCE 1.13

. 2 Coordenador de
Projeto

CCE 3.10

. Coordenação 1 Coordenador FCE 1.10

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. 1 Assistente Técnico CCE 2.05

. 1 Assistente Técnico FCE 2.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

. 1 Assistente Técnico FCE 2.02

.

. DIRETORIA DE OPERAÇÕES 1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 2 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.09

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 1 Chefe FCE 1.05

. Setor 2 Chefe FCE 1.02

. 1 Assistente de
Projeto

FCE 3.02

.

. ESCOLA NACIONAL DE BOTÂNICA
TROPICAL

1 Diretor CCE 1.15

. Coordenação 1 Coordenador CCE 1.10

. Divisão 1 Chefe FCE 1.07

. Serviço 3 Chefe FCE 1.05

. Núcleo 2 Chefe FCE 1.01
b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO JBRJ:

. CÓ D I G O CCE-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 - -

. DAS 101.5 5,04 4 20,16 - -

. DAS 101.4 3,84 5 19,20 - -

. DAS 101.3 2,10 7 14,70 - -

. DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

. DAS 102.3 2,10 3 6,30 - -

. DAS 102.1 1,00 2 2,00 - -

. CCE 1.17 6,27 - - 1 6,27

. CCE 1.15 5,04 - - 4 20,16

. CCE 1.13 3,84 - - 5 19,20

. CCE 1.10 2,12 - - 6 12,72

. CCE 1.06 1,17 - - 2 2,34

. CCE 1.05 1,00 - - 1 1,00

. CCE 2.05 1,00 - - 2 2,00

. CCE 3.10 2,12 - - 2 4,24

. SUBTOTAL 1 23 69,63 23 67,93

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26 - -

. FCPE 101.1 0,60 5 3,00 - -

. FCPE 102.2 0,76 3 2,28 - -

. FCPE 102.1 0,60 5 3,00 - -

. FCE 1.10 1,27 - - 1 1,27

. FCE 1.09 1,00 - - 1 1,00

. FCE 1.07 0,83 - - 6 4,98

. FCE 1.05 0,60 - - 7 4,20

. FCE 1.02 0,21 - - 5 1,05

. FCE 1.01 0,12 - - 2 0,24

. FCE 2.05 0,60 - - 2 1,20

. FCE 2.02 0,21 - - 5 1,05

. FCE 3.02 0,21 - - 1 0,21

. SUBTOTAL 2 14 9,54 30 15,20

. FG - 1 0,20 20 4,00 - -

. SUBTOTAL 3 20 4,00 - -

. T OT A L 57 83,17 53 83,13

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE, DE
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG, DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE

FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ PARA A
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O DO JBRJ PARA A SEGES/ME

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 5 19,20

. DAS 101.3 2,10 7 14,70

. DAS 101.1 1,00 1 1,00

. DAS 102.3 2,10 3 6,30

. DAS 102.1 1,00 2 2,00

. SUBTOTAL 1 23 69,63

. FCPE 101.3 1,26 1 1,26

. FCPE 101.1 0,60 5 3,00

. FCPE 102.2 0,76 3 2,28

. FCPE 102.1 0,60 5 3,00

. SUBTOTAL 2 14 9,54

. FG - 1 0,20 20 4,00

. SUBTOTAL 3 20 4,00

. T OT A L 57 83,17

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES T ÃO
E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA PARA O JBRJ:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO DA SEGES/ME PARA O JBRJ

. Q T D. VALOR TOTAL

. CCE 1.17 6,27 1 6,27

. CCE 1.15 5,04 4 20,16

. CCE 1.13 3,84 5 19,20

. CCE 1.10 2,12 6 12,72

. CCE 1.06 1,17 2 2,34

. CCE 1.05 1,00 1 1,00

. CCE 2.05 1,00 2 2,00

. CCE 3.10 2,12 2 4,24

. SUBTOTAL 1 23 67,93

. FCE 1.10 1,27 1 1,27

. FCE 1.09 1,00 1 1,00

. FCE 1.07 0,83 6 4,98

. FCE 1.05 0,60 7 4,20

. FCE 1.02 0,21 5 1,05

. FCE 1.01 0,12 2 0,24

. FCE 2.05 0,60 2 1,20

. FCE 2.02 0,21 5 1,05

. FCE 3.02 0,21 1 0,21

. SUBTOTAL 2 30 15,20

. T OT A L 53 83,13

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS, DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E DAS
FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 6º

DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O DA S / C C E -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA

. (c = b - a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. CCE-17 6,27 - - 1 6,27 1 6,27

. CCE-15 5,04 - - 4 20,16 4 20,16

. CCE-13 3,84 - - 5 19,20 5 19,20

. CCE-10 2,12 - - 8 16,96 8 16,96

. CCE-6 1,17 - - 2 2,34 2 2,34

. CCE-5 1,00 - - 3 3,00 3 3,00

. DA S - 6 6,27 1 6,27 - - -1 -6,27

. DA S - 5 5,04 4 20,16 - - -4 -20,16
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. DA S - 4 3,84 5 19,20 - - -5 -19,20

. DA S - 3 2,10 10 21,00 - - -10 -21,00

. DA S - 1 1,00 3 3,00 - - -3 -3,00

. FC E - 1 0 1,27 - - 1 1,27 1 1,27

. FC E - 9 1,00 - - 1 1,00 1 1,00

. FC E - 7 0,83 - - 6 4,98 6 4,98

. FC E - 5 0,60 - - 9 5,40 9 5,40

. FC E - 2 0,21 - - 11 2,31 11 2,31

. FC E - 1 0,12 - - 2 0,24 2 0,24

. FC P E - 3 1,26 1 1,26 - - -1 -1,26

. FC P E - 2 0,76 3 2,28 - - -3 -2,28

. FC P E - 1 0,60 10 6,00 - - -10 -6,00

. FG - 1 0,20 20 4,00 - - -20 -4,00

. T OT A L 57 83,17 53 83,13 -4 -0,04

DECRETO Nº 11.200, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova o Plano Nacional de Segurança de
Infraestruturas Críticas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas -
Plansic, na forma do Anexo.

Art. 2º Os órgãos responsáveis pelas ações estratégicas do Plansic e dependentes
de recursos do Tesouro Nacional para o custeio de despesas de pessoal ou para o custeio em
geral considerarão, em seus planejamentos, os custos decorrentes dessas ações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 15 de setembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

ANEXO

PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS

1. INTRODUÇÃO
Para implementar a atividade de Segurança de Infraestruturas Críticas no País, foi

aprovada a Política Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas por meio do Decreto nº
9.573, de 22 de novembro de 2018. Essa Política tem como finalidade garantir a segurança e
a resiliência das Infraestruturas Críticas e a continuidade da prestação de seus serviços.

Nesse sentido, foi aprovada a Estratégia Nacional de Segurança de Infraestruturas
Críticas por meio do Decreto nº 10.569, de 9 de dezembro de 2020, como documento
orientador, que organiza os objetivos e iniciativas estratégicas em eixos estruturantes, retrata
o foco estratégico para direcionar os esforços e sinaliza os resultados a serem alcançados.
Todas essas informações serviram de orientação estratégica e de referência para a
formulação de outro instrumento da Política Nacional de Segurança de Infraestruturas
Críticas, o Plano Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas, conforme estabelecido no
art. 7º do Anexo ao Decreto nº 9.573, de 2018.

Vale ressaltar que a gestão de riscos é componente fundamental para a atividade
de Segurança de Infraestruturas Críticas, incluída a fixação de método lógico e sistemático
para estabelecer os contextos e identificar, avaliar e tratar os riscos, a fim de atender a
critérios e requisitos necessários à continuidade das operações.

A abordagem deve ser a mais abrangente possível e levar em consideração falhas
em geral e ameaças de toda ordem, provenientes de ação humana, de catástrofes ou de
desastres naturais. Dessa forma, garante-se que a sinergia entre as medidas de proteção seja
explorada ao máximo. Já a avaliação das vulnerabilidades permite sugerir opções para
eliminar ou reduzir as fraquezas das Infraestruturas Críticas e torná-las mais resistentes às
ameaças.

Por outro lado, os esforços despendidos na proteção das Infraestruturas Críticas
não podem ser vistos como garantia de segurança plena. Instalações, bens, serviços ou
sistemas podem ser acometidos por situação de crise, momento em que entrarão em cena as
medidas de mitigação e contingência, com vistas a incrementar a resiliência da infraestrutura
e assegurar o seu retorno à normalidade dentro de padrões de tempo adequados à respectiva
criticidade.

A correta equação entre as duas situações é a chave para o êxito da atividade de
Segurança de Infraestruturas Críticas e proporcionará valiosos subsídios para o emprego
judicioso dos recursos existentes.

2. SISTEMA INTEGRADO DE DADOS DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS
A gestão de riscos voltada para a Segurança de Infraestruturas Críticas requer

organização e coordenação efetiva das lideranças. O emprego de solução automatizada na
gestão de riscos e de continuidade dos negócios é primordial para esse desafio, haja vista a
quantidade de informações que é produzida, a necessidade de monitoramento constante
sobre o nível de ameaça e de vulnerabilidade identificados nas diversas infraestruturas e, em

situação de crise, o acompanhamento tempestivo que possibilite à autoridade adotar a decisão
mais adequada para aquele momento.

Assim, o Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas será
a estrutura operacional que irá subsidiar o acompanhamento e monitoramento permanente
da Segurança das Infraestruturas Críticas do País, identificadas nos diversos setores. Como
órgão articulador da atividade de Segurança de Infraestruturas Críticas, o Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República orientará o desenvolvimento e a
implantação desse Sistema, que incluirá, entre outras, as seguintes ferramentas:

I - metodologias para identificar as Infraestruturas Críticas;
II - iniciativas para compartilhar informações e fornecer dados sobre alertas de riscos; e
III - análise de riscos e da interdependência das Infraestruturas Críticas.
Informações provenientes de proprietários ou operadores das Infraestruturas

Críticas monitoradas serão inseridas nesse Sistema, que repercutirá sobre um repertório de
dados já cadastrados, relacionados às ameaças e vulnerabilidades daquelas infraestruturas.

O modelo de parceria e os mecanismos de compartilhamento de informações do
Sistema Integrado de Dados de Segurança de Infraestruturas Críticas serão estruturados de
forma a dar suporte à cooperação e colaboração entre os setores público e privado. Nesse
sentido, haverá a necessidade de proteção das informações sensíveis e do estabelecimento de
protocolos seguros de compartilhamento de informações, observado o disposto na Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação, no Decreto nº 9.637, de 26
de dezembro de 2018, e em legislações decorrentes.

3. INTERDEPENDÊNCIA
O trabalho de identificação das Infraestruturas Críticas e a análise de riscos

fornecem insumos para o estudo da relação de dependência ou interferência de uma
infraestrutura crítica em outra, ou de uma área prioritária de Infraestruturas Críticas em outra.
A interrupção total ou parcial de uma infraestrutura crítica, além de comprometer o
funcionamento do setor a que pertence, pode acarretar impactos em cascata às Infraestruturas
Críticas de outros setores.

O estudo da interdependência e o levantamento dos possíveis efeitos em cascata
no caso de falhas são fundamentais para o planejamento da atividade de Segurança de
Infraestruturas Críticas. Identificar, entender e analisar a interdependência constitui etapa
essencial para o tratamento dessa questão, proporcional à amplitude e à diversidade das
Infraestruturas Críticas do País.

O intercâmbio de informações entre Infraestruturas Críticas de uma mesma área
prioritária e de áreas diferentes é fundamental para o estudo da interdependência. Isso
facilitará o entendimento mútuo e levará a uma análise mais precisa na busca da redução de
riscos e de solução das questões ligadas à temática.

Serão procuradas soluções inovadoras, redundâncias e planos alternativos para
aprimorar a resiliência das Infraestruturas Críticas, com vistas à redução da dependência entre
elas. Dessa forma, Infraestruturas Críticas que dependam, por exemplo, do fornecimento de
energia elétrica, contarão com alternativas que lhes permitirão funcionar caso seu fornecedor
principal deixe de operar.

Para a análise das interdependências, o Sistema Integrado de Dados de Segurança
de Infraestruturas Críticas será o instrumento que viabilizará a geração, a medição e a
quantificação do conhecimento, que possibilitará a recomendação de ações e criará um banco
de dados e um mapeamento da interdependência entre as Infraestruturas Críticas do País.

4. ATRIBUIÇÃO DE RESPONSABILIDADES
A ocorrência de incidentes que envolvam Infraestruturas Críticas, com as

consequências que eles acarretam, como, por exemplo, a interrupção do fornecimento de água
e energia elétrica, serviços básicos para a população, é assunto que cada vez mais se destaca
dentro do Governo e da sociedade. É consciência comum a necessidade do desenvolvimento
de ações na área de Segurança de Infraestruturas Críticas, implementadas de forma integrada
e participativa.

Para a governança das atividades de Segurança de Infraestruturas Críticas no âmbito
da administração pública federal e com vistas a atender ao objetivo estratégico da Estratégia
Nacional de Segurança de Infraestruturas Críticas de estabelecer uma estrutura de governança,
será criado o Comitê Gestor de Segurança de Infraestruturas Críticas. Esse Comitê Gestor será
composto por um conjunto de órgãos responsáveis por articular, orientar, propor e gerir a
implementação de ações relacionadas à Segurança das Infraestruturas Críticas, o qual buscará,
inclusive, assegurar o cumprimento das metas estabelecidas neste Plano. Assim, o planejamento
integrado, a ação conjunta e a execução continuada de providências que visem a atender a
segurança e resiliência das Infraestruturas Críticas brasileiras farão parte de suas atividades.

Entre as responsabilidades a serem atribuídas ao referido Comitê Gestor, está a de
estabelecer uma rede de comunicação e difusão de informações relacionadas à temática, o que
será normatizado no decreto de sua criação. Essa rede será integrada por representantes
designados como pontos focais pelas instituições convidadas, para a facilitação no atingimento
dos objetivos propostos na legislação referente à Segurança das Infraestruturas Críticas,
principalmente daqueles voltados à conscientização sobre a relevância do tema.

Ressalta-se que, entre os pressupostos identificados para a implementação da
Segurança das Infraestruturas Críticas, destacam-se a obediência à Constituição e ao
ordenamento jurídico pátrio e a caracterização da atividade como um esforço conjunto do
Estado, da sociedade e do cidadão. A partir dessa base, para a execução dessa tarefa, ficam
definidas as seguintes atribuições:

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República:
a) realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes às Infraestruturas Críticas,

com prioridade aos que se refiram à avaliação de riscos;
b) implementar e gerir o Sistema Integrado de Dados de Segurança de

Infraestruturas Críticas;
c) promover a cooperação com órgãos e entidades nacionais e internacionais nas

atividades voltadas para a Segurança das Infraestruturas Críticas;
d) articular e cooperar com os órgãos e entidades públicos e privados no

levantamento das Infraestruturas Críticas;
e) coordenar os grupos técnicos de segurança de Infraestruturas Críticas;
f) realizar visitas técnicas para acompanhar a atividade de Segurança das

Infraestruturas Críticas; e
g) integrar grupo de gerenciamento de crise para tratamento de eventos relevantes

ocorridos com Infraestruturas Críticas;
II - Ministérios responsáveis pelas áreas prioritárias:
a) elaborar, em cooperação com órgãos e entidades dos setores público e privado,

os planos setoriais de segurança de infraestruturas críticas, conforme a tabela a seguir; e
b) implementar as ações estratégicas de sua responsabilidade, elencadas neste

Plano, sob pena de responsabilização junto aos órgãos de fiscalização e controle, internos e
externos;

DISTRIBUIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES ENTRE OS MINISTÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DOS PLANOS SETORIAIS DE SEGURANÇA DE INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS

. ÁREA PRIORITÁRIA SETOR MINISTÉRIO RESPONSÁVEL*

. Águas Barragens Ministério do Desenvolvimento Regional

. Abastecimento Urbano de Águas

. Energia Energia Elétrica Ministério de Minas e Energia

. Peganbio**

. Transporte Terrestre Ministério da Infraestrutura

. Aéreo

. Aquaviário

. Comunicações Telecomunicações Ministério das Comunicações

. Radiodifusão

. Serviços Postais

. Finanças Finanças Ministério da Economia

. Biossegurança e Bioproteção Biossegurança e Bioproteção Ministério da Saúde

. Defesa Defesa Ministério da Defesa

* Considerada a existência de Infraestruturas Críticas aderentes a outros Ministérios, senão os definidos como responsáveis pelas respectivas áreas prioritárias, o Ministério responsável ficará

encarregado pela articulação necessária ao cumprimento do previsto neste Plano, em coordenação com o Comitê Gestor de Segurança de Infraestruturas Críticas.

** Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2
	3
	4



